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(Atos adotados, antes de 1 de dezembro de 2009, nos termos do Tratado CE, do Tratado UE e do Tratado Euratom)

Declara¢des da Irlanda sobre a Decisio-Quadro 2008/909/JAI do Conselho relativa a aplicacio do
principio do reconhecimento mdtuo as sentencas em matéria penal que imponham penas ou outras
medidas privativas de liberdade para efeitos da execucio dessas sentengas na Unido Europeia

Declaragio da Irlanda ad artigo 7.° da decisdo-quadro

Em conformidade com o artigo 7.%, n.° 4, a Irlanda declara que ndo aplicard o n.° 1 do mesmo artigo ap6s
a entrada em vigor da presente decisio-quadro.

Declaragdo da Irlanda ad artigo 28.° da decisdo-quadro

Em conformidade com o artigo 28.%, n.° 2, a Irlanda declara que, nos casos em que a sentenga definitiva
tenha sido proferida antes da data de entrada em vigor da decisdo-quadro, continuard a aplicar, quer como
Estado de emissio quer como Estado de execugdo, os instrumentos juridicos existentes em matéria de
transferéncia de pessoas condenadas ja aplicaveis antes da presente decisio-quadro.




	Declarações da Irlanda sobre a Decisão-Quadro 2008/909/JAI do Conselho relativa à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sentenças em matéria penal que imponham penas ou outras medidas privativas de liberdade para efeitos da execução dessas sentenças na União Europeia

